
 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Mensagem de veto  

Vide texto compilado 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

        Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua gravidade, 
em quatro categorias: 

        I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180 
(cento e oitenta) UFIR; 

        II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 (cento e 
vinte) UFIR; 

        III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80 (oitenta) 
UFIR; 

        IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 (cinqüenta) 
UFIR. 

        § 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela variação 
da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais. 

        § 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 
específico é o previsto neste Código. 

        § 3º (VETADO) 

        § 4º (VETADO) 
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